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ESTADO DE  MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

“SOB A PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DA COMUNIDADE MURTINHENSE DECLARO ABERTO A PRESENTE SESSÃO ORDINÁRIA”.

PAUTA PARA A 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024.

· LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR;
· LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS;
· 5 MINUTOS SEM DIREITO A PARTE;
· PROPOSIÇÕES ESCRITA E VERBAIS;
· MENSAGEM DE VETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI Nº. 003/2023, DE AUTORIA DA VEREADORA MARIA DONIZETE DOS SANTOS “QUE DISPÕE SOBRE A INSTALAÇAO DE RAMPAS QUE PROMOVAM A GARANTIA DE ACESSIBILIDADE ÁS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OU MOBILIDADE REDUZIDA NOS LOCAIS PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO – MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – PARA ENTRADA;

· PROJETO DE LEI Nº. 009/2024, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PERMUTA E DESAFETAÇÃO DE BEM PÚBLICO” – PARA ENTRADA EM REGIME DE URGENCIA; 

· PROJETO DE LEI Nº. 013/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR PROFº. JAYME QUE “INSTITUI O PROGRAMA DE INTELIGÊNCIA EMOCIONAL UM OLHAR À SAÚDE MENTAL" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – PARA PRIMEIRA VOTAÇÃO.
· PROJETO DE LEI N.º 014/2023, “ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA INSERÇÃO DE CÓDIGO DE BARRAS BIDIMENSIONAL QR (QR CODE), EM TODAS AS PLACAS DE OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS EM ANDAMENTO, PARA LEITURA POR DISPOSITIVOS MÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO VEREADOR JAYME EVANDRO – SEGUNDA VOTAÇÃO.

· PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 02/2024 – ALTERA E ACRESCENTA NOVOS DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N.º 1626/2017, E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO PRESIDENTE ELBIO DA TWISTER – SEGUNDA VOTAÇÃO (obs: esse é o projeto orla fitnes com som automotivo).
· PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 03/2024 – INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DO BRINCAR NO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO VEREADOR HELTON ATELE – SEGUNDA VOTAÇÃO.
“NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, DECLARO ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO”.

SESSÃO ORDINÁRIA 30, DE ABRIL DE 2024.
                                                RUA DR. COSTA MARQUES, 400 – CENTRO – CEP 79.280.000
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